
PREFEITURADo MUNIcÍpto tp ¡unnnÍ

DECRETO N'.3 I .089. DE 22 DE MARCO DE 2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcItADo, pREFEITo ¡o trlut¡tcÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs arzunutçÕns LEcAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ $ l" E 2".

CoNSIDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA ¡s cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR POR

eNuleÇÃ,o DE DorAÇÃo, PARA ATENDER DESPESA coM I eQutslÇÂ,o DE coNJLJNTo

PROFESSOR PARA AIENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FIJNDAMENTAL DO SISTEMA

MUNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO N. I 5.096.5/202I .

REF. solrcrrAÇÃo 437 - LNTDADE ¡B cpsreo or eouceÇÄo

PEDIDo REQUISIÇÃo 775.436 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ne cRÉoITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNur.eçÄo oe ooraçÃo, IARA ATENDER DESIESA coM A ¡eurslÇÄo DE vENTILADoRES DE
pAREDE pARA uso NAs pRÉ-nscoles Do SISTEMA MI"TNICIPAL DE ENSINo. pRocEsso N,

t3.39t-212021.
REF. solrcrrAçÃo ++t - UNTDADE ou crsrÄo on eruceçÃo
pEDrDo R¡eulslÇÃo 775.s69 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA pB cRÉnno ADICIoNAL SUPLEMENTAR poR

¡Nut¡ÇÄo on ooraçÃo, IARA ATENDER DESrESA coM A eqursrçÃo DE vENTILADoRES DE

PAREDE PARA USO NAS I.JNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL DO SISTEMA
MUNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO N. 13.391.2/2021,

REF, solrcrrAÇÂ,o ¿¡s - UNTDADE oB cnsreo DE EDUcAÇÃo
pEDIDo RseulstÇÃo i7s.s70 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NECEssIDADE DE ABERTURA oe cnÉ¡tro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

ANULAÇÃo oE ooTaçÃo, PARA ATENDER DESPESA coM A ¡QuIsIÇÂ,o DE VENTILADORES DE

PAREDE PARA USO NAS CRECHES DO SISTEMA MI.JNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO N,13391-212021.

REF. soLICrrAÇi'o 442 - r-JNTDADE oB cnsr¡o nn nouceçÃo
PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 775.580 REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do ir,luNtcÍpto, utvt cRÉolro ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8I.87O,OO (OITENTA E UM MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS)

NA(s) DorAÇÃo1ons;:

I 3.0 l. 1 2.36 1.0 1 9 6.27 7 6 ENSINO FLTNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE

6I08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 45.620,00

1 3,0 1. I 2.3 65,0 1 9 5,27 86 EDUCACÃO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA
4.4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

15.000,00

I 3.0 1. 1 2.365.0 1 9 5.27 89 EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
4.4,90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

2t.250,00

R$

R$
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PREFEITURADO MUNICIPIO DE JUNDIÄI

Decreto N. 31.089/2022

TOTAL....R$ 81.870,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S)

I . ANULAçÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORçAMENTO
VIGENTE:

13.01. 12.361.01 96.27'7 6

3.3.90.39.00
6l 08

13.870.00

3.3.90.49.00
6108

3 1.750.00

13.01. 1 2.365.01 95.2'.1 86

3.3.90.39.00
6108

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
OUTROS SERVICOS DETERCEIROS , PESSOAJUNÍOICE
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

RS

AUXÍLIO-TRANSPORTE
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$

EDUCACÃO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

RS

TOTAL....RS

DE SUAPUBLICAÇÃO.

MACHADO

MUNICIPAL

36,250.00

81.870,00

ART. 3". ESTE DECRETO

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA L]NIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA TJNIDADE DA CASA CIVI

E DOIS
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